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Estado do Paraná



EMENDA Nº 18 À 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ.

              SÚMULA: ACRESCE PARÁGRAFOS AO   ARTIGO 84 .

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A SUA MESA DIRETORA PROMULGA A SEGUINTE 

EMENDA à lei orgânica:

Art. 1º -  O artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Cambé, passa a vigorar acrescido de 02 (dois) parágrafos, com as seguintes redações : 
“ART. 84  - ...
§  1º  -   A cessão do servidor público para empresas privadas sem fins lucrativos e que prestem serviços essenciais nas áreas de assistência social, médica e educacional, far-se-á somente com autorização legislativa e desde que atenda o interesse da coletividade.
§  2º -   Nenhum servidor ocupante de cargo em comissão ou função gratificada poderá ser cedido.
Art. 2º-   Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, aos

22 de maio de 2009
Luis Antonio Felix Junior                            Conrado Ângelo Scheller

Presidente                                                 Primeiro Secretário
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